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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 085/2022



              Data: 26 de maio de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 071/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Diego Maciel

                             Conclusão do Voto: Favorável
 Ementa: Autoriza o Poder Executivo a promover o programa de estímulo de notas fiscais e a firmar convênio e parceria com entidades.

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 071/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 30/05/2022.  
Conforme exposição de motivos, o convênio em questão é destinado à participação e incentivo da 21ª Edição do Caminhão de Prêmios da Cacis, realizada através da entrega de cautelas, possibilitando aos contribuintes que concorram prêmios sorteados durante a campanha.

Solicitou-se orientação técnica, que entendeu como pertinente a iniciativa do poder Executivo. No que respeita a materialidade da proposição, importa registrar que a mesma visa estimular a arrecadação fiscal local. Tais campanhas, via de regra, se demonstram eficazes e é uma iniciativa aconselhável, visto que não se trata de benefícios que causam renúncia de receita. Ao contrário, além de objetivar um incremento na arrecadação, visa educar e conscientizar a sociedade, os agentes produtivos e as organizações quanto à importância social dos tributos. 

A possibilidade de a Administração promover essa espécie de programa encontra simetria, nos termos da Lei Federal nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, que trata da distribuição de prêmios mediante sorteio. 

  Ainda, o instrumento adequado para a concessão do subsídio à entidade é o contrato e não o convênio, pois este último é restrito às relações entre órgãos públicos e às entidades sem fins lucrativos no âmbito do Sistema Único de Saúde, conforme arts. 84 e 84-A da Lei nº 13.019/2014. 

Por este motivo, se apresenta emenda modificativa junto a este Parecer de Comissão, no intuito de sanar a contrariedade: 

EMENDA MODIFICATIVA :
Autoriza o poder executivo a promover o programa de estímulo à emissão de notas fiscais e a firmar contrato e parceria com entidades.


Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover o Programa de estímulo à produtividade e à arrecadação de receitas municipais próprias de ISS (Imposto Sobre Serviços), e ao aumento do índice de participação na distribuição do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviço), em consonância ao contrato assinado entre o Município e o Governo do Estado, visando ao desenvolvimento do Programa de Integração Tributária além do apoio e incentivo à Campanha Estadual da Nota Fiscal Gaúcha - NFG.

(...)

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 071/2022.
Sala das Comissões, em 02 de junho de 2022. 
__________________________________
DIEGO MACIEL - RELATOR
Pelas Conclusões:
_________________________________________
FLÁVIO HABITZREITER- VICE-PRESIDENTE

_______________________________________

JAIR LOCATELLI - MEMBRO
